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Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Advertências
Advertências

COMUNICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

NOTIFICAÇÕES DIVERSOS
1609/25 – RUA AMAD MASSUD, S/Nº – 4.756.018.000 –

MFL
NOTIFICAÇÕES SONORIZAÇÃO
1610/25 – RUA DO CALVÁRIO – 4.285.022.000 – GGO
1611/25 – RUA BAHIA – 1.033.018.000 – LFF
1612/25 – AVENIDA PROFESSOR CELSO FERREIRA DA

SILVA – 4.253.001.000 – MAP
1613/25 – RUA EURICO DIAS BATISTA – 3.133.005.000

– MDO
1615/25  –  RUA  SEBASTIANA  REINALDO  RIBEIRO  –

4.609.012.000 – JPS
NOTIFICAÇÕES ISS DE CONSTRUÇÃO/DEMOLIÇÃO
CADASTRO: 4.770.027.000 – RUA STANS – EBM
CADASTRO: 4.771.008.000 – RUA GENEBREA – VSV
CADASTRO: 4.775.011.000 – RUA STANS – RAAR

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 166/25 – PREGÃO ELETRÔNICO: 102/25

– ATA DE REGISTRO: 196/25
OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  gás
medicinais, oxigênio e ar comprimido, com fornecimento de
cilindros  sob  regime  de  comodato  e  acessórios  para
oxigenoterapia  e  kit  de  regulador  para  oxigênio  para
Setores da Secretaria Municipal da Saúde

DETENTORA:  WHITE  MARTINS  GASES  INDUSTRIAIS
LTDA

DESCRIÇÃO:
Item Descrição Qtde UN Valor Unitário Valor Total

01 RECARGA GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL
COMPRIMIDO – 1m³ A 4m³. Descrição: Em
Cilindros – Capacidade Mínima De 1m³ A 4m³ – Sob
Forma De Comodato. Gás Oxigênio Medicinais,
Fornecidos Em Estado Gasoso, Acondicionado Em
Cilindros De Alta Pressão. Grau De Pureza Mínimo
De 99,5%. Não Inflamável, Comburente. Conforme
Legislação Vigente. Unidade De Referência:
Cilindro Capacidade Mínima De 01m-4m³ –
PSM:302 m³; Home Care: 610 m³; UBS E ESF: 0;
SAMU: 150 m³; Setor Ambulância: 240 m³;
Quantidade Total: 1.302 m³ Anuais.

1.302 M³ R$ 35,97 R$ 46.832,94

02 RECARGA GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL
COMPRIMIDO – 04 m³ A 10 m³. Descrição: Em
Cilindros – Capacidade Mínima De 04 m³ A 10 m³.
Sob Forma De Comodato. Gás Oxigênio Medicinais,
Fornecidos Em Estado Gasoso, Acondicionado Em
Cilindros De Alta Pressão. Conforme Legislação
Vigente. Unidade De Referência: Cilindro
Capacidade Mínima De 04 m³ A 10 m³. PSM:130
m³; Home Care: 124.200 m³; UBS E ESF: 500 m³;
SAMU:0; Setor Ambulância: 0; Quantidade:
124.830 m³ Anuais.

124.830 M³ R$ 13,39 R$ 1.671.473,70

03 RECARGA GÁS AR COMPRIMIDO MEDICINAL –
04 m³ A 10 m³. Descrição: Em cilindros –
Capacidade Mínima DE 04m³ A 10m³. Sob Forma
De Comodato. Gás Ar Comprimido Medicinal,
fornecidos em Estado Gasoso, Acondicionado em
Cilindros de Alta Pressão. Conforme Legislação
Vigente. Unidade De Referência: Cilindro
Capacidade Mínima De 04 m³ A 10 m³.
PSM:8.740,22 m³; Home Care: 0; UBS E ESF: 0;
SAMU: 0; Setor Ambulância: 0; Quantidade:
8.740,22 m³ Anuais.

8.740,22 M³ R$ 132,30 R$ 1.156.331,11

04 ACESSÓRIOS PARA OXIGENOTERAPIA
(UMIDIFICADOR E CATETER NASAL): -
Umidificador para oxigênio, 250 ml, copo
translúcido com indicação de nível; mínimo e
máximo legível, tampa injetada e porca borboleta
com enxerto em metal (padrão ABNT), tubo com
borbulhador. -Cateter nasal tipo óculos com tubo
de PVC atóxico, regulável, siliconizado, estéril,
com 2 metros de comprimento, conexão nas
extremidades em PVC para Oxigenoterapia. Home
Care: 96 unidades. Quantidade Total: 96 Unidades
Anuais.

96 UN R$ 27,54 R$ 2.643,84

VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 20/8/2025

PROCESSO:  002/24  –  PREGÃO  ELETRÔNICO:
002/24  –  ATA  DE  REGISTRO:  049/24

OBJETO: Fornecimento futuro de serviços de locação
de gradil e fechamento.

DETENTORA:  SOUL  BRASIL  PRODUÇÕES  E
EVENTOS  LTDA  ME
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global

01 2.500 metros
lineares

Fechamento de gradil para contratação e
organização de pessoas.
Locação de Gradil – 1 dia

R$ 24,00 R$ 60.000,00

02 2.500 metros
lineares

Fechamento de gradil para contratação e
organização de pessoas.
Locação de Gradil – 2 a 4 dias

R$ 32,90 R$ 82.250,00

03 2.500 metros
lineares

Fechamento de gradil para contratação e
organização de pessoas.
Locação de Gradil – 5 a 10 dias

R$ 44,90 R$ 112.250,00

04 2.500 metros
lineares

Fechamento de gradil para contratação e
organização de pessoas.
Locação de Gradil – 19 a 30 dias

R$ 58,90 R$ 147.250,00

05 2.500 metros
lineares

Fechamento físico tipo tapume em chapa de
aço ou alumínio.
Locação de Fechamento físico – 1 dia

R$ 35,90 R$ 89.750,00

06 2.500 metros
lineares

Fechamento físico tipo tapume em chapa de
aço ou alumínio.
Locação de Fechamento físico – 2 a 4 dias.

R$ 48,00 R$ 120.000,00

07 2.500 metros
lineares

Fechamento físico tipo tapume em chapa de
aço ou alumínio.
Locação de Fechamento físico – 5 a 10 dias.

R$ 59,00 R$ 147.500,00

08 2.500 metros
lineares

Fechamento físico tipo tapume em chapa de
aço ou alumínio.
Locação de Fechamento físico– 19 a 30 dias.

R$ 66,00 R$ 165.000,00

Vigência:  12  meses.  Assinatura:  29  /01/2025.
Validade: 26/02/2026
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE EDITAL – ERRATA DE PUBLICAÇÃO
ONDE SE LIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 175/2025

– PROCESSO Nº. 307/2025. ABERTO PARA TODAS AS
EMPRESAS.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento  e  implementação  de  software  de
georreferenciamento  com  aerolevantamento  fotográfico,
mapeamento  móvel  em  360º.  Recebimento  das
Propostas: 26 de novembro de 2025 das 08 horas até 11
de  dezembro  de  2025  às  08  horas.  Abertura  das
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Propostas: 11 de dezembro de 2025 às 08h10min. Início
da Sessão de Disputa de Preços: 11 de dezembro de
2025 às 09 horas. Informações: Dep. Licitação – Praça
Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax: (14) 3711-2500– Ramal
233 – bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turística
de Avaré,  19 de novembro de 2025 –  Érica Marin
Henrique – Pregoeira.

LEIA-SE:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  175/2025  –
PROCESSO Nº. 307/2025. ABERTO PARA TODAS AS
EMPRESAS. Objeto: Contratação de empresa visando a
aquisição  e  implementação  de  software,  projeto  de
modernização e gestão pública com inteligência fiscal para
a Prefeitura de Avaré. Recebimento das Propostas: 26
de novembro de 2025 das 08 horas até 11 de dezembro de
2025  às  08  horas.  Abertura  das  Propostas:  11  de
dezembro de 2025 às 08h10min.  Início da Sessão de
Disputa de Preços: 11 de dezembro de 2025 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169,
Fone/Fax: (14) 3711-2500– Ramal 233 – bllcompras.com –
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,  19  de
novembro  de  2025  –  Érica  Marin  Henrique  –
Pregoeira.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 057/25 – PROCESSO N°

315/25.  EXCLUSIVO  PARA  ME/EPP/MEI.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  em  decoração
natalina  para  o  Largo  São  João.  Recebimento  das
Propostas: 25 de novembro de 2025 as 08 h até 28 de
novembro de 2025 as 08 h. Disputa de Preços: 28 de
novembro de 2025 das 09 às 15 h. Informações: Dep.
Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/ Fax (14)
3711-2500 – Ramal 216 – bllcompras.com – Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 19 de novembro de 2025
– Raquel Molina Negrão – Condutora.

 
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº.  013/2025

–  PROCESSO  Nº.  313/2025.  Objeto:  Contratação  de
empresa especializada para fretamento diário de transporte
escolar  na  área  rural.  Data  de  Encerramento:  15  de
dezembro  de  2025  às  08:30  horas,  Dep.  Licitação.
Data de Abertura: 15 de dezembro de 2025 às 09 horas.
Informações:  Dep.  Licitação  –  Praça  Juca  Novaes,  nº
1.169,  Fone/Fax  (14)  3711-2500  –  Ramal  208  –
www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística
de Avaré,  19 de novembro de 2025 –  Érica Marin
Henrique – Agente de Contratação.

 
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº.  014/2025

– PROCESSO Nº. 314/2025. Objeto: Registro de preços
para  eventual  contratação  futura  de  empresa  para
transporte de passageiros. Data de Encerramento: 16 de
dezembro  de  2025  às  08:30  horas,  Dep.  Licitação.

Data de Abertura: 16 de dezembro de 2025 às 09 horas.
Informações:  Dep.  Licitação  –  Praça  Juca  Novaes,  nº
1.169,  Fone/Fax  (14)  3711-2500  –  Ramal  208  –
www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística
de Avaré,  19 de novembro de 2025 –  Érica Marin
Henrique – Agente de Contratação.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 164/25 – PROCESSO Nº.

286/25.  COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU
MEI. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais  elétricos  e  de reposição para  as
Unidades de Saúde. Recebimento das Propostas: 28 de
novembro de 2025 das 8 horas até 10 de dezembro de
2025  às  8  horas.  Abertura  das  Propostas:  10  de
dezembro  de  2025  às  8h10min.  Início  da  Sessão  de
Disputa  de  Lances:  10  de  dezembro  de  2025  às  9
h o r a s .  I n f o r m a ç õ e s :  D e p .  L i c i t a ç ã o
– Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500
–  R a m a l  2 2 5
– www.bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turístic
a  de  Avaré,  14  de  novembro  de  2025  –  Carolina
Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 166/25 – PROCESSO Nº.

2 8 8 / 2 5 .  A B E R T O  P A R A  T O D O  T I P O  D E
EMPRESAS. Objeto: Aquisição de veículos para o CRAS
Central, Centro de Convivência do Idoso e Centro Dia do
Idoso. Recebimento das Propostas: 26 de novembro de
2025 das 8 horas até 8 de dezembro de 2025 às 8 horas.
Abertura das Propostas:  8  de dezembro  de 2025 de
2025  às  8h10min.  Início  da  Sessão  de  Disputa  de
L a n c e s :  8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 5  à s  9
h o r a s .  I n f o r m a ç õ e s :  D e p .  L i c i t a ç ã o
– Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500
–  R a m a l  2 2 5
– www.bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turístic
a  de  Avaré,  14  de  novembro  de  2025  –  Carolina
Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 175/2025 – PROCESSO

Nº. 307/2025. ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  e
implementação de software de georreferenciamento com
aerolevantamento  fotográfico,  mapeamento  móvel  em
360º. Recebimento das Propostas: 26 de novembro de
2025 das 08 horas até 11 de dezembro de 2025 às 08
horas. Abertura das Propostas: 11 de dezembro de 2025
às 08h10min. Início da Sessão de Disputa de Preços:
11 de dezembro de 2025 às 09 horas. Informações: Dep.
Licitação  –  Praça  Juca  Novaes  nº  1.169,  Fone/Fax  (14)
3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 19 de novembro de 2025
– Érica Marin Henrique – Pregoeira.

 
ADJUDICAÇÃO
Pregão  Eletrônico  n°  141/25  –  Processo  n°
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232/25. Fica adjudicado a empresa SOUL GESTÃO DE
NEGÓCIOS LTDA no valor de R$ 309.498,96 (trezentos
e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
noventa e seis centavos), cujo o objeto é prestação de
serviços para atendimento de neuropsicólogas, sendo 04
(quatro)  profissionais,  com  carga  horária  de  30  (trinta)
horas semanais e com atendimentos diários. Adjudicado:
13/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  da  Saúde.

 
Pregão  Eletrônico  nº.  149/25  –  Processo  nº.

259/25. Fica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico 149/25 à
empresa  ACT  BIO  IMUNIZAÇÃO  E  CONTROLE  DE
PRAGAS URBANAS LTDA, para o Registro de Preços para
eventual  contratação de empresa para  de prestação de
s e r v i ç o s  d e  d e d e t i z a ç ã o / d e s r a t i z a ç ã o  e
sanitização/desinfecção  nas  unidades  da  Secretaria  de
Saúde, no valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove
mil  e  seiscentos  reais).  Prefeitura  da  Estância
Turística  de  Avaré,  18  de  novembro  de  2025  –
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de
Saúde da Estância Turística de Avaré.

 
Pregão  Eletrônico  nº.  150/25  –  Processo  nº.

260/25. Fica adjudicado a empresa OMEGA LIVRARIA &
PSICOLOGIA INTEGRADA LTDA – EPP, no valor global de
R$ 205.894,22 (duzentos e cinco mil,  oitocentos e
n o v e n t a  e  q u a t r o  r e a i s  e  v i n t e  e  d o i s
centavos), objetivando Registro de Preços para futura e
eventual  aquisição  de  Testes  Neuropsicológicos  para  a
Secretaria  Municipal  da  Saúde.  Adjudicado  em:
13/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  de  Saúde.

 
Pregão  Eletrônico  n°  154/25  –  Processo  n°

271/25.  Fica  adjudicado  a  empresa  LA  GUERRA
CONSULTORIA E SOLUÇÕES PÚBLICAS no valor global
de R$ 6.999,00 (seis  mil,  novecentos e noventa e
nove reais), cujo o objeto é a prestação de serviço para
realização  de  oficinas  temáticas  voltadas  ao  público
beneficiário  do  Benefício  de  Prestação  Continuada  (BPC)  e
voltado a  pessoas  com deficiência,  a  serem realizadas  em
dois Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social.  Adjudicado:  14/11/2025.  Regiane  de  Arruda
Daffara  –  Secretária  Municipal  da  Assistência  e
Desenvolvimento  Social.

 
HOMOLOGAÇÃO
Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário  Municipal

de Saúde da Estância Turística de Avaré, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Decreto Municipal n° 8.137/2025 e em conformidade com o
disposto no artigo 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21;
HOMOLOGA a empresa SOUL GESTÃO DE NEGÓCIOS
LTDA  responsável  pela  prestação  de  serviços  para

atendimento  de  neuropsicólogas,  sendo  04  (quatro)
profissionais,  com  carga  horária  de  30  (trinta)  horas
semanais  e  com  atendimentos  diários,  de  que  trata  o
Pregão Eletrônico n° 141/25 – Processo n° 232/25.
Homologado: 13/11/2025.

 
Pregão  Eletrônico  nº.  149/25  –  Processo  nº.

259/25. Fica HOMOLOGADO o Pregão Eletrônico 149/25 à
empresa  ACT  BIO  IMUNIZAÇÃO  E  CONTROLE  DE
PRAGAS URBANAS LTDA, para o Registro de Preços para
eventual  contratação de empresa para  de prestação de
s e r v i ç o s  d e  d e d e t i z a ç ã o / d e s r a t i z a ç ã o  e
sanitização/desinfecção  nas  unidades  da  Secretaria  de
Saúde. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18
de novembro de 2025 – Roslindo Wilson Machado –
Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística
de Avaré.

 
Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário  Municipal  de

Saúde  da  Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal
nº 8.137/25 e conforme o disposto no artigo 71, Inciso IV da
Lei Federal nº. 14.133/21; HOMOLOGA a empresa OMEGA
LIVRARIA  &  PSICOLOGIA  INTEGRADA  LTDA  –
EPP,  responsável  pelo  fornecimento  de  Testes
Neuropsicológicos para a Secretaria Municipal  da Saúde,
relativa ao Pregão Eletrônico nº. 150/25 – Processo nº.
260/25. Homologado em: 13/11/2025.

 
Regiane  de  Arruda  Daffara  –  Secretária  Municipal  da

Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por Decreto Municipal n°
8.137/2025 e em conformidade com o disposto no artigo
71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; HOMOLOGA a
empresa  LA  GUERRA  CONSULTORIA  E  SOLUÇÕES
PÚBLICAS,  cujo o objeto é a prestação de serviço para
realização  de  oficinas  temáticas  voltadas  ao  público
beneficiário  do  Benefício  de  Prestação  Continuada  (BPC)  e
voltado a  pessoas  com deficiência,  a  serem realizadas  em
dois Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social,  de que trata o  Pregão Eletrônico n° 154/25 –
Processo n° 271/25. Homologado: 14/11/2025.

 
RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade  nº  059/25  –  Processo  nº

267/25.  Fica  ratificada  a  inexigibilidade  com  a  empresa
MAIA  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA,  objetivando  a
realização de show artístico musical do artista DJ VOVÔ
JAMES no dia 13 de dezembro de 2025, na 55ª EMAPA
no Parque de Exposições Fernando Cruz Pimentel, no valor
total  de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),  com
fulcro no artigo 74 inciso II  da Lei Federal nº 14133/21.
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,  06  de
novembro  de  2025.  Thais  Francini  Christino
–  Secretária  Municipal  da  Cultura.
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Inexigibilidade  nº  057/25  –  Processo  nº

265/25.  Fica  ratificada  a  inexigibilidade  com  a
empresa  JR4  ENTRETENIMENTO  E  AGENCIAMENTO
ARTÍSTICO  LTDA,  objetivando  a  realização  de  show
artístico  musical  da  artista  LORENAH  no  dia  05  de
dezembro  de  2025,  na  55ª  EMAPA  no  Parque  de
Exposições Fernando Cruz Pimentel, no valor total de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com fulcro no artigo
74inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14133/21.  Prefeitura  da
E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e  A v a r é ,  1 2  d e
novembro  de  2025.  Thais  Francini  Christino
–  Secretária  Municipal  da  Cultura.

 
EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº.  149/25  –

Processo nº. 259/25. Contratante:Prefeitura da Estância
Turística de Avaré. Contratada: ACT BIO IMUNIZAÇÃO E
C O N T R O L E  D E  P R A G A S  U R B A N A S
LTDA.  Objeto:Registro  de  Preços  para  eventual
contratação de empresa para de prestação de serviços de
dedetização/desratização  e  sanitização/desinfecção  nas
unidades da Secretaria de Saúde. Valor: R$ 39.600,00
(trinta  e  nove  mil  e  seiscentos  reais).  Data  da
Assinatura do Contrato: 18/11/2025.

Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  150/25
– Processo nº. 260/25. Órgão Gerenciador: Prefeitura
da  Estância  Turística  de  Avaré.  Detentora:  OMEGA
LIVRARIA  &  PSICOLOGIA  INTEGRADA  LTDA  –
EPP. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de Testes  Neuropsicológicos  para  a  Secretaria
Municipal  da  Saúde.  Valor  Global:  R$  205.894,22
(duzentos e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e vinte e dois centavos). Data da Assinatura da
Ata de Registro: 13/11/2025.

 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade nº 059/25 – Processo

nº 267/25. Contratante: Prefeitura da Estância Turística
de  Avaré.  Contratada:  MAIA  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS
LTDA. Valor Global: R$ 36.000,00. Objeto: Realização de
show artístico musical do artista DJ VOVÔ JAMES no dia
13 de dezembro de 2025, na 55ª EMAPA no Parque de
Exposições Fernando Cruz Pimentel. Data da Assinatura:
06/11/2025.

 
Modalidade: Inexigibilidade nº 057/25 – Processo

nº 265/25. Contratante: Prefeitura da Estância Turística
de  Avaré.  Contratada :  JR4  ENTRETENIMENTO  E
AGENCIAMENTO  ARTÍSTICO  LTDA.  Valor  Global:  R$
25.000,00. Objeto: Realização de show artístico musical da
artista LORENAH no dia 05 de dezembro de 2025, na
55ª  EMAPA  no  Parque  de  Exposições  Fernando  Cruz
Pimentel. Data da Assinatura: 12/11/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  n°  141/25  –

Processo n° 232/25. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré.  Contratada:  SOUL  GESTÃO  DE
NEGÓCIOS LTDA. Valor Global: R$ 309.498,96. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços para
atendimento  de  neuropsicólogas,  sendo  04  (quatro)
profissionais,  com  carga  horária  de  30  (trinta)  horas
semanais  e  com  atendimentos  diários.  Data  da
Assinatura:  13/11/2025.

 
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  154/25  –

Processo nº 271/25. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística de Avaré. Contratada: LA GUERRA CONSULTORIA
E  S O L U Ç Õ E S  P Ú B L I C A S .  V a l o r
Global:  R$  6.999,00.  Objeto:  Contratação  de  empresa
para  prestação  de  serviço  para  realização  de  oficinas
temáticas  voltadas  ao  público  beneficiário  do  Benefício  de
Prestação  Continuada  (BPC)  e  voltado  a  pessoas  com
deficiência,  a  serem  realizadas  em  dois  Centros  de
Referência  de  Assistência  Social  (CRAS).  Data  da
Assinatura:  14/11/2025.

 
TERMO DE ALTERAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2024 – PROCESSO

N° 116/2024 (Contrato nº 100/2024). Considerando a
Comunicação Interna n° 904952 da Secretaria Municipal da
Saúde, que solicita a alteração do endereço e do nome
empresarial  da empresa BORTOLETO CURY SERVIÇOS
MÉDICOS  LTDA,  os  atos  praticados  por  este  setor  e
assinados  pela  Secretaria  deverão  ser  alterados  da
seguinte  maneira:  Onde  se  lia:  […]  de  outro  lado  a
empresa BORTOLETO CURY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 53.438.445/0001-14, com sede na
Rua Rio Grande, 477, Apto 224, Vila Mariana, São
Paulo/SP – CEP 04.018-001  […] Agora se leia: […] e de
o u t r o  l a d o  a  e m p r e s a  L C A  O R T O P E D I A  E
TRAUMATOLOGIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
53.438.445/0001-14,  com  sede  na  Rua  Santa  Moreto
Martins, 417, Ap 419 421 423, Vila Liria, Botucatu/SP
– CEP 18.608-360 […] Ficam ratificados os demais termos
do referido Contrato.

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica  PRORROGADO  a  ata  na  modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 141/24 – PROCESSO N° 219/24 (Ata
de Registro n° 481/24), que faz entre si a Prefeitura da
Estânc ia  Tur í s t i ca  de  Avaré  e  a  empresa  JRL
DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA – EPP, responsável
pelo  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  transporte,
distribuição,  fornecimento  e  entrega  de  gêneros
alimentícios,  ponto  a  ponto  nos  setores:  Residência
Terapêutica do Município de Avaré e Centro de Atenção
Psicossocial de Avaré CAPS II, com prorrogação do prazo de
vigência contratual  até 17 de novembro de 2026,  no
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valor  global  de  R$56.843,52  (cinquenta  e  seis  mil,
oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois
centavos).Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal
da Saúde.

 
Fica  PRORROGADO  a  Ata  modalidade  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 160/24 – PROCESSO N° 261/24 (Ata
de Registro n° 537/24), que faz entre si a Prefeitura da
Estância  Turística  de  Avaré  e  a  empresa  COMERCIAL
GETRIX LTDA – EPP,  responsável pelo fornecimento de
itens  de  cama,  mesa,  banho  e  produtos  infantis  para
atender as necessidades dos Equipamentos da Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento Social,  com
prorrogação do prazo de vigência  contratual  até  10 de
dezembro de 2026, no valor global de R$ 8.695,00 (oito
mil, seiscentos e noventa e cinco reais). Regiane de
Arruda  Daffara  –  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social.

 
TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica  REVOGADA  a  l ic itação  na  modal idade

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.  018/2025 –  PROCESSO
Nº. 207/2025, objetivando o credenciamento de empresas
para  a  prestação  de  serviços  de  consultas  em
endocrinologia, conforme preceitua o artigo 71, Inciso II,
§2º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21.  Revogada  em:
13/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  de  Saúde.

 
Fica  REVOGADA  a  l ic itação  na  modal idade

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.  098/2025 –  PROCESSO
Nº. 208/2025, objetivando o credenciamento de empresas
para a prestação de serviços de consultas em psiquiatria
infantil, conforme preceitua o artigo 71, Inciso II, §2º da Lei
F e d e r a l  n º  1 4 . 1 3 3 / 2 1 .  R e v o g a d a  e m :
13/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  de  Saúde.

 
Fica REVOGADO os Itens 01, 16, 17, 18, 19, 25,

29, 31, 32, 35, 38, 54, 66, 67, 68, 69, 75, 79, 80, 81,
82, 85, 93, 94, 102, 116, 131, 132, 133, 134, 140,
144, 146, 153, 169, 181, 182, 183, 184, 190, 194,
195,  196,  197,  200,  208  e  209  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 105/25 – PROCESSO N° 173/25, cujo
objeto é o registro de preços para eventual aquisição de
material descartável e enxoval para uso das Unidades de
Saúde e Pronto Socorro, conforme preceitua o artigo 71,
Inciso II, §2º da Lei Federal nº 14.133/21. Revogado em:
18/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  da  Saúde.

 
Fica  REVOGADO  os  Itens  05,  06,  11  e  12  do

PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  137/25  –  PROCESSO  N°
224/25, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresas para o fornecimento de
câmaras refrigeradora, freezer, bebedouro, termômetros e

termo-higrômetro, conforme preceitua o artigo 71, Inciso II,
§2º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21.  Revogado  em:
14/11/2025.  Roslindo  Wilson  Machado  –  Secretário
Municipal  da  Saúde.

 
Fica REVOGADO os  ITENS 27 e 127 do PREGÃO

ELETRÔNICO  Nº.  150/25  –  PROCESSO  Nº.
260/25,  objetivando  Registro  de  Preços  para  futura  e
eventual  aquisição  de  Testes  Neuropsicológicos  para  a
Secretaria Municipal da Saúde, conforme preceitua o artigo
7 1 ,  I n c i s o  I I ,  § 2 º  d a  L e i  F e d e r a l  n º
14.133/21. Revogado em: 13/11/2025. Roslindo Wilson
Machado – Secretário Municipal da Saúde

 
Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO

ELETRÔNICO N° 157/25 – PROCESSO N° 275/25, cujo
objeto é a aquisição de computadores para a Secretaria
Municipal da Cultura, conforme preceitua o artigo 71, Inciso
II,  §2º  da  Lei  Federal  nº  14133/21.  Revogado  em:
14/11/2025. Thais Francini Christino – Secretária Municipal
da Cultura.

 
NOTIFICAÇÃO Nº 035/2025 (Sanção de multa)
À Empresa: PANORAMA COMERCIO DE MATERIAIS

P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  –  P I  –  C N P J
52.969.458/0001-57. Referente ao: Pregão Eletrônico
n° 035/25 – Processo n° 070/25 – Ata de Registro de
Preços nº 116/25.

Considerando o descumprimento da Cláusula Quinta
da Ata de Registro de Preços fica a empresa DETENTORA,
nos  termos  do  artigo  157  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  NOTIFICADA para  apresentar  defesa  da
aplicação da sanção de MULTA, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. Deverá a DETENTORA encaminhar a defesa
para o Departamento de Licitações. Estância Turística de
Avaré,  14  de  novembro  de  2025.  Observação:  Os
autos do processo que integra esta notificação, está
disponível para vistas da empresa no Departamento
de Licitações, sito na Praça Juca Novaes, n° 1.169 –
Avaré/SP.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
gêneros de padaria e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para consumo em evento.

Fornecedor: Angelo Ribeiro de Lima
Empenho(s): 15749,18949/2025
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Valor: R$ 1.519,66
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Marli da Costa e Silva
Secretária  Municipal  dos  Direitos  das  Pessoas

Portadoras  de  Deficiência
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  R.A.  Mathias  Comércio  e  Serviços
Automotivos  Ltda.

Empenho(s): 17712/2025
Valor: R$ 3.262,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  R.A.  Mathias  Comércio  e  Serviços
Automotivos  Ltda.

Empenho(s): 17402,19104/2025
Valor: R$ 21.979,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  R.A.  Mathias  Comércio  e  Serviços
Automotivos  Ltda.

Empenho(s): 19223/2025
Valor: R$ 3.857,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Sec. Municipal de Chefia de Gabinete do Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de

manutenção  em   veículos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor: Romeu Uno e Uno Ltda.
Empenho(s): 2271,2272,2385,2391,11111/2025
Valor: R$ 4.024,01
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.
Empenho(s): 17065/2025
Valor: R$ 116,40
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
filtro  de  óleo  para  veículos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.
Empenho(s): 17501/2025
Valor: R$ 29,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
filtro  de  óleo  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  manutenção  da  frota  municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.
Empenho(s): 17727/2025
Valor: R$ 45,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
José dos Santos Callado Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
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cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda.
E m p e n h o ( s ) :

16989,16990,17054,17077,17078,17599/2025
Valor: R$ 1.849,20
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5401/2025
Valor: R$ 124,39
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Erika de Fatima Oliveira Araujo
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5453/2025
Valor: R$ 124,39
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5452/2025
Valor: R$ 124,39
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5415/2025
Valor: R$ 580,52
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5416/2025
Valor: R$ 207,32
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5446/2025
Valor: R$ 1.243,97
Avaré, 24 de novembro de 2.025
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Ind. E Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5451/2025
Valor: R$ 82,93
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.
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14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5449/2025
Valor: R$ 1.255,59
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Marli da Costa e Silva
Secretária Municipal dos Direitos das Pessoas Port. De

Deficiência
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5417/2025
Valor: R$ 746,38
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5448/2025
Valor: R$ 290,26
Avaré, 24 de novembro de 2.025
José dos Santos Callado Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5450/2025
Valor: R$ 704,92
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Rogério B. Martins Rodrigues
Secretário Municipal para Assuntos Jurídicos
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.
14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5445/2025
Valor: R$ 331,72
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Alaíde Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 727,5447/2025
Valor: R$ 5.551,51
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 729,5399,5400/2025
Valor: R$ 123,69
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Alaíde Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Governo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
E m p e n h o ( s ) :

5432,5436,5437,5438,5439,5440,5441/2025
Valor: R$ 4.527,57
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
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(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para atendimento dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 725,5409,5411,21904/2025
Valor: R$ 7.483,80
Avaré, 24 de novembro de 2025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de multifuncionais e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização dos serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 5412,5413,5414/2025
Valor: R$ 331,72
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal da Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
scanner  e  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  dos
serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
E m p e n h o ( s ) :

1051,5402,5403,5404,5406,5407,5408/2025
Valor: R$ 3.832,29
Avaré, 24 de novembro de 2025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 11520/2025
Valor: R$ 5.015,85

Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 11519/2025
Valor: R$ 56.046,97
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 11517/2025
Valor: R$ 11.146,35
 Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Mun. De Chefia de Gabinete do Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
papel  sulfite  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  realização  dos  serviços  administrativos.

Fornecedor: Sunab Serviços Diversos Ltda.
Empenho(s): 15784/2025
Valor: R$ 3.209,70
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
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mobiliário  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para utilização no Departamento de Convênios.

Fornecedor:  Conve Comércio de Móveis  e Utilidades
Ltda.-ME

Empenho(s): 17291/2025
Valor: R$ 1.120,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação  de  serviços  de  segurança  e  brigadista  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
realização da 42ª FAMPOP.

Fornecedor: Foccus Segurança Privada Ltda.
Empenho(s): 17116,19156,19218/2025
Valor: R$ 9.609,60
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços técnicos de solução e segurança de proteção de
dados em nuvem e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para manutenção dos serviços administrativos
da Municipalidade.

Fornecedor:  Centro  de  Tecnologia  Armazem
Datacenter  Ltda.

Empenho(s): 15683/2024
Valor: R$ 7.468,89
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais diversos e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para utilização pelo DTI.

Fornecedor: GWC Indústria, Importação e Distribuição
de Eletrônicos Ltda.

Empenho(s): 7084,9573/2025
Valor: R$ 5.176,22
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira

Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
manutenção  de  nobreaks  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para os serviços do DTI.

Fornecedor: Brumatec Energia Eletrônica Ltda.
Empenho(s): 15314/2025
Valor: R$ 3.449,88
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de telefonia e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da rede da Municipalidade.

Fornecedor:Espaço 2 Tecnologia e Informática Ltda.
Empenho(s): 15783/2025
Valor: R$ 10.000,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
mobiliário  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para utilização no Arquivo Municipal.

Fornecedor:  Conve Comércio de Móveis  e Utilidades
Ltda.-ME

Empenho(s): 17055/2025
Valor: R$ 2.688,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal Interino de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de bebedouro  elétrico  e  tal  quebra  de ordem
cronológica se faz necessária para utilização pelos usuários
dos Equipamentos da Secretaria.

Fornecedor: Filipe Moisés Garcia Ltda. ME
Empenho(s): 16991/2025
Valor: R$ 715,00
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Avaré, 24 de novembro de 2.025
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
passagens  intermunicipais,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para fornecimento a pessoas
em situação de vulnerabilidade social.

Fornecedor: Empresa Princesa do Norte S.A.
Empenho(s): 4918/2025
Valor: R$ 5.202,66
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de peças e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção de bomba
submersa.

Fornecedor: Poços Trombeta Ltda.
Empenho(s): 17687/2025
Valor: R$ 7.000,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de construção e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor:  Meta  Comércio  de  Ferragens  e
Ferramentas  Ltda.

Empenho(s): 17405/2025
Valor: R$ 2.225,58
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
caçambas  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção do Cemitério Municipal.

Fornecedor: Vapt Vupt Caçambas Eireli
Empenho(s): 17072/2025
Valor: R$ 707,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
ferramentas  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para utilização no Cemitério Municipal.

Fornecedor: Comercial Vanguardeira Ltda.-EPP
Empenho(s): 15806/2025
Valor: R$ 429,38
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
EPIs e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para utilização pela equipe de eletricistas.

Fornecedor:  Fortvita Equipamentos de Segurança do
Trabalho Ltda.

Empenho(s): 17147,17148/2025
Valor: R$ 6.172,44
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
ferramentas  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para conservação de bens imóveis.

Fornecedor:  Lanca  Produtos  –  Comércio  e  Serviços
Ltda.

Empenho(s): 15807/2025
Valor: R$ 2.021,48
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
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sopradores  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para utilização pela equipe de praças e jardins.

Fornecedor: Forthe Agropecuária Ltda.
Empenho(s): 17027/2025
Valor: R$ 8.788,48
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
ferramentas  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  utilização  pela  equipe  de  manutenção
predial.

Fornecedor: Agro Comercial Ges Ltda.
Empenho(s): 15808/2025
Valor: R$ 430,32
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material hidráulico e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor:  Hidrosanu Soluções  para  Construções  e
Saneamento Ltda.

Empenho(s): 13754/2025
Valor: R$ 440,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de pintura e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor: Manancial Comércio de Tintas e Materiais
para Pintura Ltda.

Empenho(s): 11511/2025
Valor: R$ 140,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Patricia Estela Monteiro Pereira
Secretária Municipal da Mulher e da Família
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
piso/palco com montagem e desmontagem e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para realização da 42ª
FAMPOP.

Fornecedor: Ederley E. de Oliveira
Empenho(s): 19108/2025
Valor: R$ 6.550,00
Avaré, 24 de novembro de 2025
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa especializada e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  treinamento  e  desenvolvimento
pessoal e profissional de Servidores Públicos.

Fornecedor: Cristiane de Almeida Fernandes Ribeiro
Empenho(s): 18802/2025
Valor: R$ 350,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
placas padrão Mercosul e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  adequação  de  veículos  da  frota
municipal.

Fornecedor: Iznel Indústria e Comércio Ltda.
Empenho(s): 14968/2025
Valor: R$ 720,00
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços

...........................................................................................................
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